
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CÂMPUS AVARÉ

PORTARIA AVR IFSP N.º 0034, DE 04 DE ABRIL DE 2023PORTARIA AVR IFSP N.º 0034, DE 04 DE ABRIL DE 2023

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉDIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,

designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas
atribuições legais, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem o GT (Grupo deGT (Grupo de
Trabalho) para novos cursos do PDITrabalho) para novos cursos do PDI do Câmpus Avaré do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo:

MEMBROMEMBRO SEGMENTOSEGMENTO CONDIÇÃOCONDIÇÃO SIAPESIAPE

PERCIA HELENA SABBAG MAZO DOCENTE PRESIDENTE 226****

GUSTAVO MATARAZZO REZENDE DOCENTE TITULAR 242****

LARISSA SANTOS SILVA DOCENTE TITULAR 231****

LUCIANO DELMONDES DE ALENCARTÉCNICO- ADMINISTRATIVO TITULAR 316****

VANDA GORGONE DO SANTOS DOCENTE TITULAR 127****

Art. 2º Os participantes do referido grupo farão jus à carga horária de até 2 (duas) horas de atividades semanais.

Art. 3º Esta portaria terá vigência até o dia 30 de abril de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Assinado Eletronicamente

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ

Diretor-Geral
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